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EDITAL Nº 3262/2025
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº
12.772/2012 e suas alterações, resolve RETIFICAR, em parte, o Edital nº 3137, de 12 de
novembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 17 de novembro de 2025,
seção 3, páginas 43 a 50, referente ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento
efetivo de vaga(s) da CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, na CLASSE A, com a
denominação de PROFESSOR ASSISTENTE, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade e
destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE DIREITO E PROCESSO CIVIL E COMERCIAL da
FACULDADE DE DIREITO, na área de conhecimento DIREITO PROCESSUAL CIVIL, nos
seguintes termos:

 

1. No item 5.1, onde se lê:
5.1. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são
facultadas no art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no art. 5º, §2º, da Lei nº 8.112/90, nos
Decretos nº 3.298/1999, nº 9.508/2018, nº 10.654/2021 e nas Leis nº 12.764/2012 e nº
13.146/2015, poderão concorrer à(s) vaga(s) reservada(s) nos termos do presente Edital, cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem, mesmo que inicialmente não
exista vaga reservada para o cargo pretendido.

Leia-se:
5.1. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são
facultadas no art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no art. 5º, §2º, da Lei nº 8.112/90, nos
Decretos nº 3.298/1999, nº 9.508/2018, nº 10.654/2021 e nas Leis nº 12.764/2012, nº
13.146/2015 e nº 14.768/2023, poderão concorrer à(s) vaga(s) reservada(s) nos termos do
presente Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem, mesmo
que inicialmente não exista vaga reservada para o cargo pretendido.

 

2. No item 5.4, alínea "a", onde se lê:
a) Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
descritas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº
5.296/2004, no §1º do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 (transtorno do espectro autista), na Lei nº
14.126/2021 (visão monocular), e Decreto nº 10.654/2021, observado o disposto no art. 2º da
Lei 13.146/2015.

Leia-se:
a) Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
descritas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº
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5.296/2004, no §1º do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 (transtorno do espectro autista), na Lei nº
14.126/2021 (visão monocular), no Decreto nº 10.654/2021 e na Lei nº 14.768/2023, observado
o disposto no art. 2º da Lei 13.146/2015.

 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2025.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em
27/11/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4774027 e o código CRC E7948C16.

 

Referência: Processo nº 23072.234140/2025-06 SEI nº 4774027
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